
 

 
DECRETO DE Nº 175, DE 02 DE OUTUBRO DE 1943 

 
PRESTA HOMENAGENS PÓSTUMAS 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o falecimento ocorrido hoje, nesta cidade, do Sr. Lapo Santana Ramos; 
 
Considerando ser o falecido o mais antigo servidor desta municipalidade, 

tendo sido membro da primeira junta  governativa de Anápolis, quando das instalações 
do município, em 10 de março de 1892; 

 
 Considerando mais ter ele, posteriormente e a partir daquela data exercido 

vários cargos municipais, inclusive o de procurador do distrito e agente municipal de 
Aracati, no qual fora recentemente aposentado por ato desta prefeitura, 

 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Determinar que em sinal de luto pelo seu falecimento içada, a meio 

pau, no edifício desta prefeitura, a bandeira brasileira; 
 
Art. 2º. Que seu enterramento se faça independente do pagamento de 

qualquer emolumento Municipal, como um preito de gratidão e de homenagem póstuma 
rendido ao prantedo pelos bons serviços que durante vários anos prestou a este 
Município. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, em 02 de outubro de 1943 
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